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tic, Processos do Lurso de Educação Artística: ºruc. U239/77. Chefic do Lepune 

ar onto de Xúsico o Artes Cônices, solicita cutuorização para proceder natrículo 

a ópoca especicl cm virtuds de não ter podido, conforme justifica, oferocer a 

Esciolina cm época narmcl. U processo teve perecer favorével du Conselho Deper 

ementol o o relotor, Prof. Gâdnci Castro fai pele homologação daquele parecer, 

ruvedo por uraniaicedo, Processos de Curso de Ctuceção Moe, digo, Sorel e CÍ- 

ice: Proc.002/77. Meg. Vorileno drum, eolicite cutorização pera ofetuar a no= 

fculo force do prozo. Pela sprovação, 0 parecor do relator. Aprovado, Proces - 

e do Curso de Odontologia: Proc. 002/72 - Dilbarto Comecho solicita eutorize- 

o pero motrículo fara de prezo. “provatis, Processos do Curso de Agronomia, - 

&. Poulc Moberto Valni o Luiz Cocrniel uus recorrem de tecisão do Colegiado ce 

eso cic FASE, cus negou o petido co reopçõão dos mesmos do Direito pare à Agro- 

ndo. O reletor, Prof. Sidnei Roche tostro Cissa cus entencia não ser possível 

ser umo ui ferenciação no tretouento do vestibulando e do aluno, Aquele tom - 

esibilidede de fezer es opções vue quizer c entendio que igual tretamento de- 

so ser codo eos elunos, conforme vecisão entericr do COC?, em outros proces: 

de igual teor. visse ser ve purecer cevorévol zo rocureo, desde quo exis - 

gas, Em apruciaçãe y parecer vo reletor, foi o mesmo sprevado., Com a ape 

re o Prof. Quido Kaster, passou € relctor o processo em quo é recuerento | 

pre Clodis Terro Teixeiro, da FC), que pece isenção de pró-roquisito, com el 

ções cporeo de ardem funcional, licse quo & Golegicedo de Curso da FCO foi co 

rio & pretensão ca requerente, hevendo o relator dito que era pele menuten - 

*orovelo o perocer do relator. Procusso oriundo da Coor* 
E do porevcer citcio. 
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3 recuperação imediato de visciplinas. Trate-so do procesav 025/76 de FL. 
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E emo forma ir 

E bi-portidos, 

Eiontologio ficou do estude mais dotitementoso cessunto, oprosontando, posto 
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a ento, recebeu do 

BD, razão porque impetron recurso junto va “CCEP, Disso c Prof. Sicnoy El 
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stuação ininterrupto junto oo registório supotior, suprindo-so u lecuna do títu- 
de Doutor, porquo o docerts, durento cste pr; digo, período, já cavoré ter cd 

uirito acuelo ustégio indispensável à realização de use prova dessa neturoza, - 
Ytros ponsardo do cutre foro entrotento, & Loê lonbror, v excgetc, me pusquisa 

Db contoúco normativo da proceituação legal que lho cabe interprotar, diento cu 
| Cesc cororeto que se lhe culmote é cpruciação, há que ou inbuir da vontade 

E lei, nur opógo mis co sou copírito do que & sus letre porre quo não q desvir= 
B, disscrvindo o lum sensu, que não pode irpurecento afaster-so das regros in 
Ppretotivos, EC, então, não é demeis ocresconter q esse entondimento que o na - 

o roferído pola Loi é o magistério compotwel com « cepucitação profissic- 
, de rívol superior do docente, Tento que, vs diploros legais roferidos pola 

5.602 tretom exclucivononto, du magistério suporior - o Decreto-lei 465 fri 
Que estabeleceu rortes corplerentares à Loi 5.529 que, por sua vez, modifico: 

Epssitivos do Estetuto do Vegistério Suporiar, 1 esta ria ccreccerter, apenas à 

ilustrotivo, que osso motério Jó foi clvo do aprociação pelo Egrégio Cor 

» Untersttório, nos procussos de números OX 6) Se 1205/98, eprovendo pare — 
P do crinente Professor Dr, Victolino Trindado Dias quo, meis rigcroso, aincde, 

Pinterpretação vo texto de lei, mequela oportunidade ns Pratos "C persiceiv: 

Bo co pode roferireso âquolc torpo em que o beraficiado estuja vinculado co 

Bistério do discipline que pretenda concursar-se.* | ilestas condições, diante - 
que acira Foi oi exposto, sou do parecer contrário é protonsão da requerente,prr 

Edo do molhar direito. É o por ea, sub consire. Em 06 de dozentro de 1556, - 
os Alberto Mescoronhos Schilãd - 49sessor Juríuico”, Ne sequência da frdem vio 

pessou-se cu itom 4. Proc. 2970/76 - Departoruntelização da Feçuldede de 
+ Relator - Prof, Gidney Bocha Castro, Pes ccer: "Nada a cbjotar pela e; 

o dos sugustões opresentetas", Em discussão vu parecer du rolator, pediu a | 

E o Prof. Catricl Castro de !otto, Ulizendu que en reuni: do anterior do COCE! 

E so cenifostoro consroringento à desorinação "Visão “ntrepolóçioa da Educ: 

E Como nore co uma disciplina, por entundor qua U mos não é epropriado, 

pasto e denominada “Antropologio da Educação". Disso que Basa de: 

Eco proetontica, erierta dificuldados do trensfurência do olunos que fares | 
to Pini des, Disco propor fosse mudedo oreve pera “tro, digo, "Amtro 

E de Educação" ou cure cdonerinação adequala que fosse propos estando O Prof, 5 

Cestro pedâniio € pelavre disse concordo” cor o Prof, Jotto, já que huvia cs 

O O procosso sesonte no quo dizia respeito à Depertamontelização da FE, O 
D do docortrs mos sous ie tamuntos. Gugeriu cuo 9 procosso fosse emded 

edo do Eclueção, visendc 0 ostudo de sa nove denominação, ou justifica > 
| dlenorinação ctucl. U Prof. José Docos disso que a discipline se denorinav 

ação - iluma Visão Antropclócico”, que não vrc q mesmo coiso que Amtropolo - 
E Educação. A Pesidêncic, cpós divurces considereções de vários conselho 

Peolocou um votação c porte qua diz rosocito à depertomontelização da Facu 

e Cctuceção. Foi apurevado por unanâmidodo, CG Pref. Buido kastor pecdu « pela 

RF Spora do a tovolução do procosso à FL, pure pe estudasse € cudança da dem 

Bo ca discipline ou ce justificação da atual. Aprovele a proposta, Proc, 

- Transferêncie dc discipline Sociologic de Neelitade Brasileira, pore o 

to de Estudos Brasileiros. Rel. Prof, Sidney Rocha Cestro. Disse que o 

amitero o tivoro eprovação do Conselho Leportenentel do ICH. Disse str 

Menologação de solicitado, Em ci scussão, foi oprovodo por unenimidade, Prjc. 

5. Coordenação co Curso de Enfermegon solicite soge acrescido ",,. 8 Ub=:s 

p"Ê conoaino ção do Curso, e fim de quo seje cumprice cxicência asa Rel .= 

E idrey Rocha Castro. Patindo a pelevra o Conselhoiro Léo Zilborknop dies 

Btotrício 6 wa especielidade médica e não de Enfer-rger e talvez nos CE e) 

situaco o termo solícitedo. O Prof. Sidney, digo, o Prof? Hildete BDahle 

dora do Curso do Enfermagom disse gue a Maes ran que sra ministrado (= 

B pela Faculdado do Vedicina q quem távosvo 4 2º grou, irdependontenem 

Redor, havis cido estímio polo iinistério Sá Ecroaçes e agare q do Br 
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co Curso de Enfermagem. O Prof, Léo Zilberknop solicitou vistes Co processo 

foc: e, igualvrence, do Processo que conte o currículo do Curso de Enferma -— 

e que seria vbjoto ce apreciação nesta sessão. Foi concedido o pedido de - 

Ee, Proc. 9205/75. “baixo assiredo de alunos do Curso de Educação Artística, 

1 duração. É solicitada e concessão no periodo de férias, do Curso de Li 

nture Plena, ros moldes atuais, Visse o Prof, Gidnoy Castro, Relator, que 

a no processo ae manifestação do Direção do TLA, nede opondo, desde que & 

» é concossão o houvesse e concordência do Colegiado die 
fico Neitor fizesse 
E RE É “” a ma 

“ gs 

». Esto so coclarou fevoravel a contessao & 08 concrtementos tambem assim - 

o que foi citals, cra pela concessão, = 
der. Disco que, em razões de tudo o 

gciação, foi aprovado por unaninidede o perecer do relator, Proc. 5984/76. 

E projezo do feginerto do Instituto de Biclogia, Reletor: Prof. Josê Gomes,= 

Esso ter examinado à ante projeto, em relação âciaptação às normas superic 

ES Universictade, hevendo emitido o seguinte parecer; "Trate-se de um ante -— 

Sto do Fegimonio da vroferide Unidade da UFPel. O presente processo, oriunto 

hestituto de Siologia, foi distribuido a mim para relatar. Entendo que devo 

e” O projeto em paute, somente no que diz rospeito ao aspecto formal, is- 

x sua sintonia com a legislação vigente. Portanto, examinado sob este ponto 

s recomendo sue. aprovação, eis que ostá conscante às normas superiores- 

Disso o relator que é um projeto relotivamento grande &, 
Pegem a matéria." 
deria cfirmar com toda a segurença que não tivesse escapado de sua análi- 

mas vigentes na Universi- 
Em nonto que estivesse em dissonância com as nor 

vio cue não deveria prevelecer qualquer diver 

Disso que, com esta ressalva, 
E os, se isto ccontecer, 8 ób 

E cor o Estatuto e Negimento de Universidade. 

Em oprecieção o perecer do relator, foi o mesmo  -— 
ser o mesmo aprovedo 

visse a seguir o Prof. José Comes Neto, que tinha em || 4 

eco por unanimidade. 

um processo que originalmente se constituie de dois processos. O pri- 

inhado pelo Prof. lírio Nosa, então assessor da Reitoria, 
a TRE 

havia sido envasm 

E de noventro de 1975 e o segundo também pelo Prof. vário Roso, em 11 de - 

o de 1976. Versem os dois processos solve a inserção de questão dissertati 

3 avaliações de alunos ma UFrel. O reletor fez leitura de longe explenação 

E 5 essunto, terminando por se nonifestar, ao fel: "..Agsim, & adoção da 

plina Linçque Portuguêsa, em caráter imperativo nos Cursos de nassa Univer=— 

ie, é a medido mais sã para a tormentosa questão com que ara nos defronta - 

pé inconcebível cultura universitário, sem o manejo hóbil e soguro de lfn - 

Mortuguêse ." Disso aindo o relatar, que Es recomendações forem da cbrigeto- 

8 de uma questão dissertativa em todas as provos que sejam realizadas na 

Esitdecdo. E a segunda a recomendação de instituição, da instalação de | uma 

ãr Pa, sroblena que pessaria, no seu entender , mais pore a ardem au 
Pre 

st ativa, achando, porém, que valeria uma recomendação do COCC” neste senti 

indo e pelavro, o Prof. Ceprio da Coste disse que estovc de acordo | com 

pilução de urna questão dissertative em todos es provas, mos, achave que de 

jó que existem muitas proves & citou alguns exem 

-— 
E constar “quando couber”, 

E que é muito difícil a introdu ção de uma questão dissertativa. O Prof. 

Medrigues Gomes Noto disse que esteve de acordo cor a intervenção do Prof. 

ic, dizendo que nostes casos, deveria imperor o bom senso dos professores - 

os disciplinos em que preticamento era impossível e intmodu ção de uma ques 

Essortotiva. Houve a manifestação de inúmeros conselheiros sobre os assun- 

sFocacos, sento co final aprovada à cbrigatoriedade da inserção de uma  — 

5 dissertativo eu todas as provas nas Unidades da UFPel, ressalvadas aque 

Ee, por suas característicos especiais, não permitissem a questão disserta 

"B Prof. Paulo Osório pedindo e palavra, fez proposição no sentido de que 

ertamento do Lotras dn IL, fizesse um levartamento sobre estes dois e 
nd 

era quo fosse trazido posteriormente & consideração do Copsclyp. do. 

| 

di ds 
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| O Prof. José Gomes Neto peciu a palavra dizendo que o ideel seria a criação dos 
| dois sistemas, mas achava o problema complexo. Disse ao pol, diço, plenério que 
| talvez não devesse ser abordado e resolvido, talvoz levianemento, embora c as - 
“Sunto tenha so iniciado há muito tempo, Disse faler em relação à criação do dis 
ciflino, que no seu entendimento deverie sor obrigatória. vas que alguna coisc 
Beveria ser feita, "ropôs que ficasse uv Conselho, hoje, apenas con o problem - 
de inclusão da questão dissertetiva nas provas 9, o Instituto de Letras & Artc 
Estudasse mais deditarente, digo, dsticamente o assunto, apresentando um proje - 
fo que desse coniições de enfrentor mais firmemente o problema. Diese reduzir - 

proposte ao problema da questão dissertativa, aguardendo para após o trakr - 
D do ILA, v debete no plenário. Foi posta em votação e proposição de inclusê 

B uma questão disscrtetiva em caráter obrigatório em todes as provas das Unic 
UF%el. À proposta do Prof. Comes Neto foi aprovedo, contra os votos dos 
Armtonina Paixão, Nencto Rodrigues Paixoto, Affonso Motta da Costa e Be - 

Fiel lotta, Proc, 9505/76. Relator: Prof . Guido Kaster, Currículo do Curso 
B Engonharia Agrícola, elaboredo polo Colegiado de Curso correspondente, Disco 
E glotor vue depois de acurado estudo do processo, ere pela aprovação da mesn 
E discussão, foi aprovado o porecer do relator, A seguir a Presidêncio passou 
Epelabre ou Pref, Fornando Caprio da Coste, Prosidente da Comissão de Póe-Gre 
7 ção e Posquiso, pera relator os processos em poder ca referida Comissão, 
Blicitou a Presidência, fosse retirado de peute processo em que é requerente 
Po”, Silvino Joccuim Lopes Neto, em virtude de v mesmo haver solicitado ser o 
o pero fazer releto . de suas protensões, Processos em poder de Comissão [e 
Elrodvação e "osquisa: Prec. SU20/70 de IFM - Projeto de Pesquisa — "Estatí; 
po Aplicado ma lletodologia da Pesquisa, Proc. £070/76. Projeto de Pesquisas 
but do matematica Pre e Aplicada, Bissc ser pela aprovação dos mesmos. Apr ; 
Os pulo plenaric. Projeto do Pesquisa: "Velhoremonto do Trigo para resistên - 
És doenços", contido no processo nº BE50/78, Anvovaro, Proc, £521, "Crioçã 

e tivercs de soje pera q região sudeste do ão Grande do Sul, Aprovado, 
E. 6339/76. "Nplicação de testo de eptião manual cono recurso didático”. 
veto. Proc. 2701/96. "Ação de cempos elotromennéticos sobre seres vivos” 
puedo. Proc. 972/25. "Forneção do semente genético do linhagem de soja”. 
vero, Disse é seguir o Prof, Caprão da Costa vue relataria uno série de pr: 

Co posuuiscs para dissertação da PóseBreduação e dos bolsistas do CNPq. 
e 4846. Projeto co Eng? Agr? João Felipe Lipousky. Apravado, Proc, 5222/76 
Sto de Pesquiso do Eng? Agr? Antonio ravier Andrade, Aprovado, Processo n 
Projeto de “esquise do Engº Acrº Marco Aurélio de Rocha Nello, Agravedo, 

E 2596/7C. Brlse de Iniciação à Pesquise, do Varia êngole fadrôê, com o res- 
Evo Projeto co Pesquisa, Aprovodo, Proc, 6427/75, Bolsa de Iniciação à Pes 

Co Csucldo Louzada. Aprovedo, Proc. 0422/76, Projeto de Pesquisa do 61) 
EsChodo, temtóm com folsa de Iniciação à Pesquise. Aprovedo. Proc. DA25. 
Blação entro ofoitos fisiológicos DS con q toa, digo, “Correlação entro 

O Fisiclógico do DES con a tma e o cspeciro de mutação em diferentes gen . 

: de trigo". Pesquisa de Moria Ivete de Freitas. fprovad:, Proc, 8532/76 

o de Pesquise de Fernanda Noqueire Rahal: "Correlação ontre o efeito fis 
EO dos inseticidos cloreto e corbanatc com a taxa e o ospectro de mutação 
Ferortes gerátipos de erroz, Aprovado, Proc. 8597/78. Cermon Dora Quinco 
ato + Projeto: "Correlação ontre 6 efeito fisiológico de inseticidas clor 
Res: bamatos cur a toxa o espectro do nutação om diferentes genótipos | 
E Aprovodo. Prov, 2505/76 - Sigherd Hermony = "Efeito mutagênico & dano 
Ricos causados pela cofcina om sorgo", Aprovodo. Proc. 6663/26. Do Tn 
de Lotros e Artes, - Estruturação e fuciorcmonto do Curso de Nestrado 
ao. 
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Aria tas Artes - Aperfeiçoemento, Espocialização s Mestrado. Dissg.s re 
B o Comissão foi pele aprovação de início do Curso a nível póorfe . 

o, O partir co 1977.  Aprovedo, Proc. 097/99 PZ dá gds co 
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| Nos 

scánlizeção es: Prótese Dentária". CU reletor disse quo a Comissão está de acor 

Dom a uprovação, com a ressalva de que a carga horério do Curso é muito eleva 

sugerindo fosse a mesma rebaixada, já que a legislação disse que o mínimo pa 

ursos do especialização é de 380 horas. Aprovado o parecer do relator, Proc, 

. Reg. Aux. de Ensino doão Silva Filho. Solicite a láberação de ducerto - 

cursor Pós-Graduação, em Viçosa 4. € Consalho Departamental não eprovou e 

eitação da Chefia Deportamental por não ter o referido docente um ano como - 

er do Ensino, Veio o procossu co CUCEP em grau de recurso, com diversos 

erontdos que forem lidos pelo reletor ao plenário. Disse c relator que O = 

em foco, hevia sido contratado, iniciclremte, como Engenheiro Agrônano p= 

do ensino, Disse que entendia 

+ 

E 

posteriormente, seu cormtrato pare auxilior 

Meveria ser contado o tempo de contrato como Engenheiro heroromo, que perfo- 

Em o de Auxiliar de Ensino, aquele tempo que O Regimento da lLiniversitade = 

pera afostamento com o fim de cursar pós-graduação. Aprovado o perecer do 

+. “ Proc, 377/77, Recurso do Departarento de Fitossanidade de FAEM, contra 

o do Conselho Departamental dequela Unidade, G relator proceseu a leitura 

| 

I 

DR ai 

Mertos mois importantos do processo, havendo o Conselho, apos emplo debate = 

eunto pela maioria dos Conselheiros, decidido cprovar O perocer do relator, 

re pelo manutenção do decisão do Consolho Depertorentcl, negando provimento 

urso impetrado pele Chefia do Departamento de Fitocsenidato da FAEM, Mande 

contrório ao porecer o Prof Renato Rodrigues Peixoto, votando contra. 

eds haverdo e tretor o Senhor Presidente deu por encerredo a sessdo , de 

constar, eu, Paulo jachado vieira Secretário dos Conselhos Superio - 
b 1] 

liniversídodo Federal de Pelotas lavrei q presente AD Tae qtas 
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